“Trabalho, Transparência e Cidadania.”

INDICAÇÃO Nº 30/2015

Exmo. Sr. Vereador 

Aziz José Ferreira

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, indico à Excelentíssima Senhora Prefeita determinar que o setor competente notifique os proprietários de lotes vagos a fim de providenciarem limpeza e capina desses locais, conforme determinação do art. 178, da Lei 2.205, de 27 de agosto de 1996 (Código de Posturas), alterada pela Lei 2.997, de 26 de dezembro de 2007. 

JUSTIFICATIVA

O art. 178 dispõe que “não é permitida a existência de terrenos cobertos de mato, pantanosos ou servindo de depósito de lixo, prejudicando a salubridade e a estética das vias públicas dentro dos limites da cidade, vilas e povoados”.

Desta forma, agradeço antecipadamente e aguardo providências.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2015.

Salim Salema Pimenta

Vereador

